
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços visando à contratação futura e eventual de empresa especializada na prestação de 

serviços de recapagem e vulcanização de pneus, com fornecimento de materiais e garantia, para atender às 

necessidades da frota de veículos e máquinas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Flor da Serra do 

Sul/PR. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor   

Unitário (R$) 

Valor  

 total (R$) 

1  RECAPAGEM DE PNEU 

7,50 X 16 R, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO. 

UN  

10 

658,00 6.580,00 

2 RECAPAGEM DE PNEU 

7,50 X 16 BORRACHUDO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO. 

UN  

15 

591,00 8.865,00 

3  VULCANIZAÇÃO DE PNEU 

7,50 X 16, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO. 

UN  

15 

323,33 4.849,95 

Total do Lote R$ 20.294,95 

 

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor   

Unitário (R$) 

Valor  

 total (R$) 

4 RECAPAGEM DE PNEU 

12,4 X 24,  CONVENCIONAL 

CONFORME     

ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

20 

2.067,50 41.350,00 

5 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
12,4 X 24, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO. 

UN  

20 

1.036,67 20.733,40 

Total do Lote R$ 62.083,40 

 

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor   

Unitário (R$) 

Valor  

 total (R$) 

6 RECAPAGEM DE PNEU 

12,5/ 80 -18, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO. 

UN  

20 

1.646,25 32.925,00 

7 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
12,5/80 -18, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO. 

UN  

10 

966,67 9.666,70 

LOTE 01 – PNEU 7,50 X 16 R  - EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

LOTE 02 –  PNEU 12,4 X 24  - EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

LOTE 03 –   PNEU 12,5/ 80 -18 - EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 



 

 

 

Total do Lote R$ 42.591,70 

 

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

8 RECAPAGEM DE PNEU 

14,9 X 24, CONFORME         

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO. 

UN  

10 

2.545,94 25.459,40 

9 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
14,9 X 24, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO. 

UN  

10 

1.080,00 10.800,00 

Total do Lote R$ 36.259,40 

LOTE 05 –   PNEU 14,9 X 28 – AMPLA CONCORRÊNCIA   

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

10 RECAPAGEM DE PNEU 

14,9 X 28, CONFORME         

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO. 

UN  

27 

2.680,00 72.360,00 

11 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 

14,9 X 28, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO. 

UN  

20 

1.155,00  

23.100,00 

Total do Lote  R$ 95.460,00 

LOTE 06 –   PNEU 14.17 X 5 - EXCLUSIVOS PARA ME E EPP                                                                   

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

12 RECAPAGEM DE PNEU 

14.17 X 5 , CONVENCIONAL 

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

20 

2.007,50 40.150,00 

13 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 

14.17 X 5, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN  

10 

1.155,00 11.550,00 

Total do Lote  

      R$ 51.700,00 

LOTE 07 –   PNEU 17.5  X 25 L2 - AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                    

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

14 RECAPAGEM DE PNEU 

17.5  X 25 L2 , CONVENCIONAL 

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

25 

2.657,00 66.425,00 

LOTE 04 –   PNEU 14,9 X 24 - EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 



 

 

 

15 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 

17,5 X 25 L2, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO. 

UN  

20 

1.441,80 28.836,00 

Total do Lote  R$ 95.261,00 

LOTE 08 –   PNEU 17.5  X 25 L3 - AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                    

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

16 RECAPAGEM DE PNEU 

17.5  X 25 L3 , CONVENCIONAL 

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES 

INMETRO 

UN  

40 

2.510,71 100.428,40 

17 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 

17,5 X 25 L3, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN  

20 

1.172,50 23.450,00 

Total do Lote  

 R$ 123.878,40 

LOTE 09 –   PNEU 18,4   X 30 - AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                        

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

18 RECAPAGEM DE PNEU 

18,4   X 30, CONVENCIONAL 

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

30 

3.952,70 118.581,00 

19 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 

18,4  X 30, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN  

10 

1.155,00 11.550,00 

Total do Lote  R$ 130.131,00 

LOTE 10 –   PNEU 18,4  X 34- EXCLUSIVOS PARA ME E EPP                                                                   

20 RECAPAGEM DE PNEU 

18,4  X 34, CONVENCIONAL 

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

12 

4.200,00  

50.400,00 

21 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 

18,4  X 34, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN 12 1.213,33  

14.559,96 

Total do Lote R$ 64.959,96 

LOTE 11 –   PNEU 19,5 X 24 - AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                        

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

 22 RECAPAGEM DE PNEU 

19,5 X 24, CONVENCIONAL 

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

UN  

40 

 

3.704,00 

148.160,00 



 

 

 

INMETRO 

 23 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5 X 24, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO. 

UN  

20 

1.213,33 24.266,60 

Total do Lote R$ 172.426,60 

LOTE 12 –   PNEU 23,1 X 26 - AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                           

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

 24 RECAPAGEM DE PNEU 

23,1 X 26, CONVENCIONAL 

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

10 

8.557,50 85.575,00 

 25 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1 X  26 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

10 

1.155,00 11.550,00 

Total do Lote R$ 97.125,00 

LOTE 13 –   PNEU 23,1 X 30 - AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                           

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

26 RECAPAGEM DE PNEU 

23,1 X 30, CONVENCIONAL 

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

10 

9.240,00 92.400,00 

27 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X  30 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

10 

1.155,00 11.550,00 

Total do Lote R$ 103.950,00 

LOTE 14 –   PNEU 23,5X 25 L-3, - AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                         

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

28 RECAPAGEM DE PNEU 

23,5X 25 L-3, CONVENCIONAL 

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

10 

9.430,00 94.300,00 

29 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,5 X 25 

L-3 CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN   

10 

1.155,00  

11.550,00 

Total do Lote R$ 105.850,00 

LOTE 15 –   PNEU 1000 X 20- AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                          

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 



 

 

 

30 RECAPAGEM DE PNEU 

1000 X 20, CONVENCIONAL MISTO 

CONFORME   ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

30 

1.083,42  

32.502,60 

31 RECAPAGEM DE PNEU 

1000 X 20 CONVENCIONAL 

BORRACHUDO, CONFORME  

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN  

30 

650,00 19.500,00 

32 RECAPAGEM DE PNEU 

1000 X 20 RADIAL BORRACHUDO ,  

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

20 

1.138,75 22.775,00 

33 RECAPAGEM DE PNEU 

1000 X 20 RADIAL MISTO, 

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

20 

1.138,75 22.775,00 

34 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1000X 20 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

40 

406,67  

16.266,80 

Total do Lote R$ 113.819,40 

LOTE 16 –   PNEU 20.5X 25 L3  - AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                         

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

35 RECAPAGEM DE PNEU 

20.5X 25 L3  CONFORME  

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN  

20 

 

7.765,00 

155.300,00 

36 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 20.5X 25 

L3 CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

10 

1.155,00 11.550,00 

Total do Lote R$ 166.850,00 

LOTE 17 –   PNEU 1400 R 24   - AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                         

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

37 RECAPAGEM DE PNEU 

1400 R 24  RADIAL CONFORME  

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN  

50 

1790,10 89.505,00 

38 RECAPAGEM DE PNEU 

1400 X 24 L- 2 ,CONVENCIONAL 

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

20 

1956,75 39.135,00 

39 RECAPAGEM DE PNEU 

1400 X 24 L- 3  CONFORME  

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN  

40 

2.303,50 92.140,00 

40 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1400 X 24 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

20 

1.213,33 24.266,60 



 

 

 

Total do Lote R$ 245.046,60 

LOTE 18 –   PNEU 225/75 R 16  - EXCLUSIVOS PARA ME E EPP                                                                   

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

41 RECAPAGEM DE PNEU 

225/75 R 16  RADIAL CONFORME  

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN  

30 

603,33 18.099,90 

42 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/75 R 

16   CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

10 

180,00 1.800,00 

Total do Lote R$ 19.899,90 

LOTE 19 –   PNEU 215/75 R 17,5 - EXCLUSIVOS PARA ME E EPP                                                                   

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

43 RECAPAGEM DE PNEU 

215/75 R 17,5 CONFORME  

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN 80 689,06 55.124,80 

44 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215 /75 R 

17,5 CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DO INMETRO 

UN  

50 

180,00 9.000,00 

Total do Lote R$ 64.124,80 

LOTE 20–   PNEU 215/75 R 16 - EXCLUSIVOS PARA ME E EPP                                                                   

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

 45 RECAPAGEM DE PNEU 

215/75 R 16 CONFORME  

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN  

30 

861,00 25.830,00 

 46 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215 /75 R 

16 CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

10 

577,50 5.775,00 

Total do Lote R$ 31.605,00 

LOTE 21 –   PNEU 235/75 x 17,5  - AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                         

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

 47 RECAPAGEM DE PNEU 

235/75 x 17,5  RADIAL CONFORME  

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN  

80 

1.071,00 85.680,00 



 

 

 

 48 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 235/75x 

17,5 CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DO INMETRO 

UN  

20 

577,50 11.550,00 

Total do Lote R$ 97.230,00 

LOTE 22 –   PNEU 275/80 R 22,5 - AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                         

Item Características do objeto/Especificações 

técnicas 

Unid. 

medida 

Quant. Valor 

Unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

 49 RECAPAGEM DE PNEU 

275/80 R 22,5, BORRACHUDO  

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO 

INMETRO 

UN  

110 

930,69 102.375,90 

 50 RECAPAGEM DE PNEU 

275/80 R 22,5, MISTO CONFORME  

ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO 

UN  

80 

1.065,69 85.255,20 

51 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80 R 

22,5 CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DO INMETRO 

UN  

100 

476,25 47.625,00 

Total do Lote R$ 235.256,10 

 

2.1. Para os lotes 01,02,03,04,06,10,18,19 e 20 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

3.1. O(s) objeto(s) dessa licitação são classificado(s) como serviços comum(ns), pois possuem) 

especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o 

inciso XIII (se comum) do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura, será de 1 (um) ano, e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que fique comprovado que as condições e o preço 

permanecem vantajosos e mediante anuência do fornecedor.  

4.2. No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. 

4.3. O ato de prorrogação de vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado. 

4.4 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.5 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, e esse instrumento deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 



 

 

 

4.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO. 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

7.1. Os requisitos desta contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7.2. SUSTENTABILIDADE. 

7.2.1 A descrição dos requisitos de Sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7.3. AMOSTRAS  

7.3. Não se aplica  

 

7.4. SUBCONTRATAÇÃO  

7.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: O objeto e a 

forma de contratação não necessitam de garantia pela natureza do bem. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO 

9.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1.1. Prestação de serviços de recapagem e vulcanização de pneus usados da frota da Prefeitura, de forma 

parcelada, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 

9.1.1.1. Os pneus a serem recapados, deverão ser retirados e entregues (sem ônus de transporte ou 

deslocamento), na sede da Garagem Municipal de veículos e máquinas, sito Rod. BR 280, no Município de 

Flor da Serra do Sul-Pr. 

9.1.2. O prazo de entrega dos pneus recapados será de até 10 (dez) dias corridos após a data do recolhimento. 

A empresa deverá entregar os pneus recapados no Parque de Máquinas do município de Flor da Serra do Sul. 

9.1.2.1. A contratada recolherá os pneus que serão recapados no Parque de Maquinas do município de Flor da 

Serra do Sul em até 03 (três) dias corridos após a solicitação da secretaria competente através de Autorização 

de Fornecimento, encaminhada por e-mail ou WhatsApp. 

9.1.2.2. Local de Entrega: Parque de Maquinas do município. Perímetro Urbano de Flor da Serra do Sul. 

9.1.2.3. Os prazos de que tratam o item 9.1.2.1. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

9.1.3. No recebimento, será verificado se o serviço está em conformidade com os critérios técnicos exigidos. 



 

 

 

9.1.4. Observância obrigatória à ABNT NBR NM 225, às especificações dos itens licitados e à proposta da 

contratada. 

9.1.5. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto/serviço no(s) endereço(s) 

indicado neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

9.1.6. Os itens, objeto/serviço do presente processo licitatório, deverão ser entregues com estrita observância e 

atendimento as especificações de cada item, e de acordo com proposta apresentada no certame. No ato do 

recebimento, serão certificadas as qualidades do objeto/serviço, e se o mesmo atende as exigências mínimas 

constante nas especificações do item. 

 

9.2. GARANTIA E MANUTENÇÃO 

9.2.1. Garantia mínima de 90 (noventa) dias contra falhas ou vícios. 

9.2.2. Defeitos detectados durante a vigência da garantia deverão ser corrigidos ou substituídos pela 

contratada, com peças novas, originais e de primeiro uso. 

9.2.3. A contratada deverá realizar a correção ou substituição dos serviços defeituosos no prazo de até 07 

(sete) dias úteis, prorrogáveis uma única vez, mediante justificativa aceita pela Administração. 

 

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

9.3.1. São obrigações da Contratada: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda.  

a) Executar os serviços obedecendo rigorosamente o descritivo dos itens do (Termo de Referência) do edital; 

b) Em eventuais mudanças na data das edições, a contratada deverá avisar com pelo menos 24 horas de 

antecedência; 

c) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) A CONTRATADA deverá manter informada a administração municipal, sobre o andamento dos trabalhos e 

quaisquer imprevistos que ocorrer durante a execução da prestação dos serviços;  

e) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, prestar os serviços acordados, cabendo o fornecimento 

de recursos humanos profissionais habilitados para tal realização dos serviços;  

f) A CONTRATADA ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 

reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 

objeto, em função de alterações na legislação pertinente; 

g) É dever da CONTRATADA retirar os pneus no Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal, e devolvidos 

após a prestação dos serviços no mesmo local, conforme a necessidade do município, que solicitará a 

prestação de serviço, que deverá ser atendido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

h) A CONTRATADA será responsável da retirada e devolução dos pneus do o local da contratante até o 

estabelecimento da empresa vencedora, e vice-versa, sem ônus para o Município; 

i) É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas de deslocamento, frete, mão-de-obra, material 

utilizado, recursos humanos, impostos, taxas e qualquer outro que incidir sobre o objeto; 

j) Será de responsabilidade da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao Município e/ou a terceiros, por 

atos de seus empregados ou prepostos;  

k) A CONTRATADA deve dispor de ferramental e instrumental técnico compatível e adequado para 

realização dos serviços; 

l) Será responsabilizada a empresa vencedora em caso de qualquer prejuízo causado ao Município e/ou a 

terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

m) Todos os consertos necessários para pleno funcionamento dos pneus devem estar incluídos no valor 

proposto da recapagem, mantendo a garantia dos mesmos pelo prazo previsto em Edital; 

n) No que tange aos lotes (recapagem e vulcanização), sempre que se fizer necessário a realização de 



 

 

 

vulcanização dos pneus, deverá a Contratada comprovar a necessidade da realização, dos serviços, sob pena de 

não ser liberado pagamento dos mesmos; 

o) Para os serviços de vulcanização a empresa deverá solicitar autorização ao gestor ou fiscal do contrato/ata e 

após comprovar que realizou os serviços através de declaração, além de no ato do recebimento pela Comissão 

/ fiscal responsável será verificado se efetivamente o serviço foi prestado, para que seja possível autorizar os 

pagamentos. 

 
9.3.2. São obrigações da Contratante: 

9.3.2.1. Os trabalhos deveram ser prestados no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 

a) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre irregularidades má prestação dos serviços; 

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através do fiscal de Contrato e 

seu Gestor da Secretaria.  

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA o valor correspondente a prestação dos serviços, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

d) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

e) A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos produtos, podendo suspender o seu 

recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento dos objetos, 

julgados como mal executados deverão ser repostos pela CONTRATADA, sem qualquer ônus pela 

CONTRATANTE. 

 

9.4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.4.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 

no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador nº13/2024, sem prejuízo de 

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

III - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

V - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto/serviço, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

10.1 DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.1 O fiscal da ata de registro de preços será o Diretor de Departamento Adilson Ribeiro. 

10.1.2 O fiscal terá as seguintes atribuições: 



 

 

 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefas relacionadas ao 

controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 

acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - Anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 

com a definição de prazo para a correção; 

IV - Demais funções previstas na regulamentação municipal, Decreto 058/2023. 

 

10.2. GESTOR DO CONTRATO 

10.2.1 O gestor da ata de registro de preços será o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo do Município 

de Flor da Serra do Sul. 

10.2.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

III - Demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. DO RECEBIMENTO 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução da ata. 

 

11.1.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

11.1.1.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no ato, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

11.1.1.2. No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, verificação da quantidade apresentada 

na nota fiscal e constatação quanto da integridade dos serviços prestados, etc. 

11.1.1.3. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no ato da 

constatação da falha, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

11.1.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

11.1.2.1. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos termos do Decreto Regulamentador e constará de: 

a) Verificação da conformidade com a quantidade requisitada, qualidade dos serviços a ser recebido e se 

a especificação atende plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais. 

b) O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou recibo e posterior 

certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 



 

 

 

11.1.2.2. A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a 

responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como pelos 

danos prejuízos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as 

normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

11.2. LIQUIDAÇÃO 

11.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Flor da Serra do Sul-PR constando 

número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

11.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 (vinte) dias 

úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já 

deduzidas às glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador.  

11.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 

não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no 

cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 

entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 

Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

11.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da nota apresentada. 

 

11.3. FORMA DE PAGAMENTO 

11.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 10 (dez) dias contados da 

liquidação. 

11.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de correção 

monetária INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro que vier a substitui-lo.  

11.3.3. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do imposto 

de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos 

termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da 

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

11.3.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações 

posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos 

pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

11.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados nos 

documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  

11.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 

serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 

recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 



 

 

 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO por LOTE. 

12.1.2. O modo de disputa será aberto e fechado. 

 

12.1.3. PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL (ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP): 

I - Aplica-se a este Pregão o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei Complementar nº. 147/2014, que estabelece a 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas REGIONALMENTE, 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos itens exclusivos e com cota reservada para 

ME/EPP. Este benefício não impede a participação de empresas de outras localidades. 

II - Para fins de aplicação do dispositivo referido no item II, considera-se conforme Decreto Municipal 

023/2025: âmbito regional – Municípios do Sudoeste do Paraná constituintes da Associação dos Municípios a 

que pertence o próprio Município – AMSOP (http://amsop.com.br/municipios);  

 

12.2. FORMA DE FORNECIMENTO 

12.2.1 Quanto ao quantitativo à aquisição será realizada de forma parcelada, conforme necessidade da 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo e demais secretarias municipais. 

 

12.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

12.3.1. a) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais contidas no 

anexo II do edital. 

 

b) Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão Certidão 

negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II; 

 

c) Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

 
I – Registro válido junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO;  

II – Cadastro Técnico Federal (CTF/IBAMA): Reformadores de pneus são obrigados a se inscrever no CTF 

junto ao IBAMA. 

III – Termo de Garantia, conforme modelo estabelecido no Anexo II do edital;  

IV – Apresentar Licença Prévia (LP) ou Licença de Instalação (LI) ou Licença de Operação (LO), ou Licenças 

Simplificadas/Corretivas, dependendo do estado e do porte da empresa. (ambiental). 

V – Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

prestação de serviços similares ou equivalentes aos licitados.  

• Não serão aceitos atestados emitidos pela própria empresa proponente, tampouco documentos que não 

tenham se originado de contratação efetivamente realizada. 

 

d) Os critérios de aceitabilidade de preços serão: Estarem dentro do valor máximo estipulado em edital e 

produto dentro das normas de qualidade. 

 

e) O critério de julgamento da proposta está definido nas Condições Específicas do Pregão. 

 



 

 

 

f) As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

g) É permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto 

em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação. 

 

13. ESTIMATIVA DE PREÇO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.175.803,21 (Dois milhões, cento e setenta e cinco mil, 

oitocentos e três reais e vinte e um centavos.), conforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 

 

14 . DAS ALTERAÇÕES  

14.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2 Caso formalizado contrato: O fornecedor é obrigado, a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

pactuado. 

14.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos constantes nos artigos 

124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível.  

14.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

c.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

c.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 



 

 

 

14.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade competente, 

devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços 

registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

14.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado junto ao 

Fiscal da Ata de Registro ou enviado via email planejamento@fssul.pr.gov.br. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

proposta apresentada. 

15.2 Após o decurso de um ano, havendo pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.6 Não Serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios, devidamente 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

16.2. Considerando que o presente certame será realizado pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), no qual 

não há previsão exata das quantidades a serem adquiridas durante a vigência da ata, existe, inicialmente, 

dotação orçamentária parcial suficiente para a abertura do processo licitatório. Caberá à Administração 

Municipal o acompanhamento da execução, bem como da disponibilidade orçamentária no momento de cada 

aquisição, podendo, se necessário, proceder à complementação da dotação. 

 

17. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

17.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a regulamentação 

estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta padronizada aprovada. 

17.2.1. Atesto que a utilização dos preços se baseou no regulamento municipal quanto à matéria, 

especialmente em relação ao prazo de validade para utilização dos preços. 

 

Responsáveis pela Elaboração do Presente Termo de Referencia: 

 

Flor da Serra do Sul, 23 de Janeiro de 2026. 

 

 

Josemar Tomazzini 

Secretário Municipal de Obras, Viação e 

Urbanismo 

 

Adilson Ribeiro 

Diretor de Departamento de transportes. 

 


